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EXMO. SR.  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI-
TINGA-SP - ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise técnica fundamentada na Legislação 
Vigente. 

Ao analisar a elaboração financeira do Projeto protocolado nesta Casa de 
Lei sob o nº 125/2026 de autoria do Sr. Prefeito que autoriza abertura de créditos adi-
cionais suplementares ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde 
- SAMS, aprovado pela Lei Municipal nº 5.880 de 12 de dezembro de 2.025, a abertura 
dos créditos adicionais suplementares, no valor de R$ 757,000,00, destinados à aquisi-
ção de material de consumo, obrigações tributárias e as decorrentes da folha de salá-
rios. Para tanto, foi criada a ficha 112 como desdobramento da ficha 19 para especifi-
car os recursos do piso nacional da enfermagem, o qual não constou de forma indivi -
dualizada no orçamento deste exercício. 

A princípio nota-se que em tese a elaboração financeira do Projeto proto-
colado nesta Casa de Lei sob o nº 125/2026 encontra-se totalmente dentro das normas 
legais da legislação vigente para abrir créditos adicionais suplementares, ao orçamento 
vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, modificando assim a Lei Mu-
nicipal nº 5.880 de 12 de dezembro de 2.025. 

Salientando que os créditos adicionais suplementares no orçamento vigen-
te da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, versa somente transações no 
mesmo Programa de Governo Nº 0024 – GESTÃO DA SAÚDE, assim, não há necessida-
de de projeto de lei apartado para alteração do PPA (Plano Plurianual) e da LDO (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias), para o exercício programa 2.026.

Diante do exposto, fico a inteira disposição para qualquer esclarecimento.

                                                    Ibitinga, 09 de junho de 2.026.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira
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